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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2023, DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-34080/2023. Int.: Coordenadoria Setorial de Pessoal. Ass.: 

Ofício. DESP.: Defiro, conforme requerido às fls. 2/3. Encaminhem-se os autos 

ao Setor de Recursos Humanos para providências.   
 

Proc. nº 12070-32776/2023. Int.: GPO – DPE/AL. Ass.: Aquisição de 

ferramentas e acessórios. DESP.: Tendo em vista que o processo encontra-se 
devidamente instruído, autorizo a realização de pregão eletrônico, do tipo menor 

preço por item, com fulcro nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, a ser 

realizado pela Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública do 
Estado, para aquisição de ferramentas e acessórios, desde que observadas às 

recomendações constantes no Parecer Jurídico nº 270/2023, de fls. 86/92. 

Outrossim, considerando o teor do mencionado parecer, bem como a correta 
especificação do bem a ser adquirido, encaminhem-se os autos à Comissão 

Permanente de Licitação para que realize o certame licitatório. 

 

Proc. nº 12070-35938/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa MULTILIMP SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS LTDA, referente ao mês de NOVEMBRO de 2023. DESP.: 

Tendo em vista que o processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a 

liquidação e pagamento do valor empenhado.  

 

Proc. nº 12070-35669/2023. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da empresa N.C VIGILÂNCIA LTDA, 

referente ao mês de NOVEMBRO/2023. DESP.: Tendo em vista a nota de 

empenho integral de fls. 128/129, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor 

de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de logo, o 

pagamento. 

  
Proc. nº 12070-31863/2023. Int.: 28ª Vara infância e Juventude da Capital. Ass.: 

Requerimento. DESP.:  Após a juntada do comprovante no processo judicial, 

arquivem-se os autos.  

 

Proc. nº 12070-36477/2023. Int.: Arthur César Cavalcante Loureiro. Ass.: 

solicitação de pagamento de diárias. DESP.: Tendo  em  vista  o  despacho  da  

Gerência  Setorial  de  Planejamento  e Orçamento  confirmando  a  existência  

de  dotação  orçamentária,  autorizo  o  pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 

 

Proc. nº 12070-31324/2023. Int.: 28ª Vara infância e Juventude da Capital. Ass.: 

Requerimento DESP.:  Após a juntada do comprovante no processo judicial, 

arquivem-se os autos.  

 

Proc. nº 12070-29670/2023. Int.: 28ª Vara infância e Juventude da Capital. Ass.: 

Requerimento. DESP.:  Após a juntada do comprovante no processo judicial, 

arquivem-se os autos.  

 

Proc. nº 12070-36779/2023. Int.:  Fundação de Previdência Complementar do 

Estado de Alagoas. Ass.: Comunicação. DESP.: Tendo em vista a informação às 

fls. 02/08, encaminhem-se os autos ao Departamento de Recursos Humanos para 

as providências necessárias.  

 

Proc. nº 12070-11264/2023. Int.: Coordenação de Convênio e Estágio – 

DPE/AL. Ass.: pagamento. DESP.: Tendo em vista que o processo encontra-se 

regularmente instruído, autorizo a liquidação e pagamento do valor empenhado.  
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Proc. nº 12070-36779/2023. Int.:  Fundação de Previdência Complementar do 

Estado de Alagoas. Ass.: Comunicação. DESP.: Tendo em vista a informação às 

fls. 02/08, encaminhem-se os autos ao Departamento de Recursos Humanos para 

as providências necessárias.  

 

Proc. nº 12070-36796/2023. Int.:  Fundação de Previdência Complementar do 

Estado de Alagoas. Ass.: Comunicação. DESP.: Tendo em vista a informação às 

fls. 02/09, encaminhem-se os autos ao Departamento de Recursos Humanos para 

as providências necessárias.  

 

Proc. nº 12070-32020/2023. Int.: GPA– DPE/AL. Ass.: Registro de preços para 

aquisição de materiais elétricos. DESP.: Aprovo o novo termo de referência 

apresentado às fls. 47/59. Vão os autos ao Setor de Compras para as providências 

necessárias. 

 

Proc. nº 12070-36235/2023. Int.: Daniela Times Ribeiro de Souza. Ass.: 

solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 
Setorial de Pessoal às fls. 12, autorizo a fruição de férias pela interessada no 

período de 5 a 19 de janeiro de 2024. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de 

Pessoal para anotações e arquivamento. 
 

Proc. nº 12070-36458/2023. Int.: Aloísio Moro Sarmento. Ass.: solicitação de 

férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 
às fls. 32, autorizo a fruição de férias pelo interessado no período de 15 a 29 de 

janeiro de 2024. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal para 

anotações e arquivamento. 
 

Proc. nº 12070-31993/2023. Int.: GPO – DPE/AL. Ass.: Registro de preço para 

aquisição de materiais hidráulicos. DESP.: Tendo em vista o despacho às fls. 
257, aprovo o novo Termo de Referência às fls. 258/271. Vão os autos à 

Comissão Permanente de Licitação para que realize o certame licitatório, 

alterando o critério de julgamento para menor preço por lote. 
 

Proc. nº 12070-36301/2023. Int.: Thainá Cidrão Massilon. Ass.: solicitação de 

férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal 
às fls. 04, autorizo a fruição de férias pela interessada no período de 26 de janeiro 

a 9 de fevereiro de 2024, condicionada à obediência tempestiva da juntada dos 

documentos exigidos na resolução pertinente (declaração de inexistência de 
processos em carga e pauta das audiências agendadas para o período), a serem 

apresentadas com uma antecedência mínima de 30(trinta) dias do início do gozo 

das férias, conforme determina o art. 3º-A da Resolução CSDPE/AL nº 04/2011, 
de 07 de dezembro de 2011.   Vão os autos à Coordenadoria Setorial de Pessoal 

para anotações e arquivamento. 

 
 

Maceió, 13 de dezembro de 2023. 

 

Andresa Wanderley Gusmão Barbosa 
Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 

 
PORTARIA DPE Nº 605, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo art. 12, I e IX, da Lei Complementar nº 29, de 01 de dezembro 

de 2011, e ainda no que consta no Processo nº 12070-36477/2023, RESOLVE 

conceder em favor de ARTHUR CÉSAR CAVALCANTE LOUREIRO, 

Defensor Público, matrícula 046-9, CPF/MF sob nº 058.047.024-59, RG nº 

99001102728 – SSP/AL, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diária referente ao 

deslocamento realizado no dia 6 a 7 de novembro de 2023 a cidade de 

Brasília/DF, com objetivo de participar do Encontro de Comitês e Mecanismos, 

totalizando o valor de R$ 966,85 (novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e 

cinco centavos), para cobrir despesas com locomoção e hospedagem, vinculadas 

ao elemento 3.3.90.14, ao Plano Interno 002246, à fonte de recursos 500, do 

Orçamento vigente. 

 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público Geral do Estado 

 
 

 

CSDP 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O PRESIDENTEDO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 12, incisos VI e XIX, da Lei Complementar 

nº 29, de 1º de dezembro de 2011 e Resolução CSDPE/AL nº 012/2012, 

RESOLVE convocar os membros do Conselho Superior para 

a 173ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia em 18 de dezembro de 2023, às 

14h, por meio do aplicativo whatsapp, para deliberação da pauta a seguir: 

 

I - Apreciação do Processo nº 12070-35924/2023. Interessada: Dra. Hoana 

Maria Andrade Tomaz; 

II- Outros assuntos supervenientes. 

 

 

Maceió/AL, 14 de dezembro de 2023 

 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Presidente do CSDPE/AL 

 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 
 

 

Portaria CGDPE nº100/2023 

 

 O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, considerando 

necessidade de assegurar a continuidade da prestação de serviços e atribuições 

previstas na Lei Complementar nº 29/2011, RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Informar que a escala de plantão cível e criminal da Capital e criminal 

do interior do Estado, para os períodos de recesso do judiciário nos meses de 
junho e dezembro do ano de 2024 serão definidas através de escolha realizada 

diretamente pelo defensor público, em plataforma específica, nos termos 

disciplinados neste ato; 
 

Artigo 2º - A escolha poderá ser realizada a partir das 14:00h do dia 15.12.23 até 

as 14:00h do dia 16.12.2023. À medida que as vagas forem sendo preenchidas, as 
datas se tornam indisponíveis, obedecendo-se a ordem cronológica de escolha; 

 

Artigo 3º- Cada Defensor deverá selecionar, em regra, 02(dois) dias, entre as 
datas ofertadas durante o ano de 2024, para a realização do referido plantão 

extraordinário; 

 
Artigo 4º- Após a escolha das datas, até o fechamento do prazo para escolha, não 

será possível alteração do dia escolhido, sendo primordial que cada defensor 

apenas efetue a reserva individualizada de seus 02(dois) dias de plantão, 
informando seu nome e e-mail para onde o sistema enviará o comprovante de 

reserva das datas; 

 
Artigo 5º - Deverão realizar a escolha apenas os defensores listados no anexo I, 

estando excluídos de futuro sorteio, para as datas por ventura não escolhidas, os 

defensores que realizaram plantões nos mesmos períodos no ano de 2023. 
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Artigo 6º- Para o acesso a tabela de escolha virtual, o defensor público deverá 
acessar o site: corregedoria.defensoria.al.def.br e digitar a senha única que será 

fornecida até 24 h antes da abertura do sistema. 

 
(*) Republicada por incorreção na original, publicada no DOE nº 308, pág. 02 

de 13/12/2023. 

 
Maceió, 12 de dezembro de 2023. 

 

 
DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 

           CORREGEDOR-GERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2023-12-14T09:52:28-0300
	Brasil
	ANDRESA WANDERLEY DE GUSMAO BARBOSA
	Assinador Serpro


		2023-12-14T09:53:32-0300
	Sistema Audora
	Autenticação Sistema Audora




